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LEI MUNICIPAL N.º 517/01                      27 de dezembro de 2001. 
 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 14 
DA LEI MUNICIPAL N.° 500/01, DE 
01/11/2001, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 GILBERTO MORI, PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no art. 54,  Inciso  

IV,  da  Lei  Orgânica, faz saber que o legislativo aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

  Art. 1° - É alterada a redação do artigo 14 da Lei municipal n.° 500/01, que 

passa a ter a seguinte redação: 

 

  “Art. 14: Os contribuintes terão o prazo de até 31/01/2002, para comparecer 

na Secretária Municipal da Fazenda, parar realizar o parcelamento e respetiva assinatura 

dos contrato, exceto os débitos dos exercício de 1996 que deverão ser quitados ou 

parcelados até 27/12/2001.” 

 

  Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO TIRADENTES,  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte sete dias do mês de  dezembro de  dois 

mil  e um. 

 

 

GILBERTO MORI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e publique-se, na data supra: 

 
Adenilson Della Paschoa 

Secretário municipal Administração 
 


